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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12783
725

28/02/2018 11:09 Petição Inicial Petição Inicial

12783
783

28/02/2018 11:09 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

12783
795

28/02/2018 11:09 PROCURAÇÃO Procuração

12783
811

28/02/2018 11:09 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Documento de Comprovação

12783
933

28/02/2018 11:09 FICHA HOSPITALAR Documento de Comprovação

12792
369

28/02/2018 11:09 FICHA HOSPITALAR Documento de Comprovação

12792
465

28/02/2018 11:09 ATESTADOS MÉDICOS Documento de Comprovação

12792
506

28/02/2018 11:09 DESPESAS MÉDICAS Documento de Comprovação

12792
549

28/02/2018 11:09 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

12792
622

28/02/2018 11:09 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

12946
872

29/04/2018 17:36 Despacho Despacho

13989
423

02/05/2018 11:37 Petição Petição

13989
507

02/05/2018 11:37 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

14993
189

25/06/2018 13:40 Expediente Expediente

19499
741

26/06/2020 00:32 Despacho Despacho

32097
564

06/07/2020 18:25 Comunicações Comunicações

35724
108

21/10/2020 08:55 Certidão Certidão

35725
155

22/10/2020 14:09 Decisão Decisão

36293
610

05/11/2020 13:35 Expediente Expediente



36745
188

17/11/2020 14:36 Comunicações Comunicações

37251
174

30/11/2020 14:39 Sentença Sentença

37271
043

30/11/2020 17:19 Comunicações Comunicações



 

EXCELENTÍSSIMO (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL –
PB.

                                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

brasileira, casada, funcionária pública, inscrita no , LORENA WANDERLEY FORMIGA DE ALMEIDA RG nº.
 no , residente e domiciliado na Rua Odilon José de Assis, 296, Vida Nova, na cidade de3.326. 179 CPF sob o nº 070.057.244-96

Pombal, estado da Paraíba, por meio de seus procuradores e advogados que esta subscreve, com endereço no rodapé, vem, perante

Vossa Excelência, ajuizar a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT
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Em desfavor da , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP: 20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos
fatos e motivos que passa a aduzir:

 

 

I - DOS FATOS

 

A promovente foi vítima de acidente de trânsito , tendo sido levada até o Hospitalno dia 25 de setembro de 2017
Regional de Pombal-PB pelo corpo de Bombeiros do município. Realizou exame de Raio-X e foi detectada a fratura DO PUNHO

DIREITO E LESÃO NO JOELHO DIREITO CID 10- S 62.3, onde a mesmo passou o período de 45 (quarenta e cinco) dias com

gesso e após retirada foi lhe solicitado fisioterapia pelo período mínimo de 10 semanas.

 

Do malsinado acidente a promovente sofreu FRATURA                        DE PUNHO DIREITO (CID S62.3), ADM DE
, submetendo-se à procedimento médico, uso de gesso áxilo palmar (tratamento conservador), quePUNHO DIREITO E DEDOS

mesmo após o tratamento realizado, permanece impossibilitada de praticar suas atividades diárias de forma efetiva, em detrimento
DAS FORTES DORES NA MÃO DIREITA E PERDA DA FORÇA MUSCULAR DO REFERIDO MEMBRO.

 

Logo, conforme  acostado aos autos, o promovente sofreu lesões de caráter grave, Laudo Médico debilidade
., permanente do uso de parte do membro superior direito causando-lhe FRATURA     DE PUNHO DIREITO (CID S62.3),

 fazendo jus à indenização emADM DE PUNHO DIREITO E DEDOS, bem ainda, perca da força muscular da mão direita,
seu grau intenso (75%), que corresponde à importância de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
conforme estabelece a Lei 6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP.

 

Diante os fatos, na data de , requereu administrativamente a empresa demandada o pagamento da26/10/2017
indenização do seguro Obrigatório DPVAT, referente à invalidez constante no Laudo de médico, pois o promovente terá que

realizar no mínimo 10 sessões de fisioterapia, sendo uma semanal, ou seja, no mínimo quase 3 (três) de fisioterapia para tentar

recuperar a força dos músculos e dedos do membro lesionado com o acidente, fato este que impossibilita a promovente de exercer

suas atividades laborais de forma eficiente.
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Ressalta-se Excelência, que toda a documentação original que o autor tinha posse foi disponibilizada para a
 não tendo o mesmo feito cópia dos documentos; motivo este que vem informar a não de documentos que nãopromovida,

acompanham esta peça.

 

Diante os fatos, requereu administrativamente a empresa demandada o pagamento da indenização do seguro

Obrigatório DPVAT  referente à invalidez permanente constante no Laudo de médico em anexo. ,

Acontece Excelência, que a seguradora realizou o pagamento, todavia o fez bem a quem do devido, uma vez que

pagou , apenas a importância de .(08/01/2018)  R$ 3.206,25 (três mil duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos)

Ante os fatos, resta demonstrado que a companhia de seguros realizou o pagamento da indenização no valor menor

que o realmente devido, devendo complementar o pagamento do sinistro em R$ 3.881,25 (três mil oitocentos e oitenta e um
, os quais devem ser acrescidos de juros e correção monetária.reais e vinte e cinco centavos)

 

 

II - DO DIREITO

 

II. 1.  - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de indenização de até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes de trânsito, em caso de invalidez permanente, consoante se
depreende, da leitura do caput do art. 3°, e inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, :in verbis

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem

as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não estabeleceu índices percentuais
correspondente a debilidade que ficou sujeito o promovente.

 

Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria TABELA DA CNSP,
percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente devidos, merecendo, pois ser feito justiça,
condenando-se a empresa promovida ao pagamento do valor devido.

 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor RESOLUÇÕES editadas pelo
Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das indenizações para cada tipo de cobertura.

 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório, sendo dispensado a
apresentação de Laudo do IML, conforme decisão:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE –
INTERESSE PROCESSUAL – EXISTÊNCIA – FIXAÇÃO DO QUANTUM A SER INDENIZADO –
DIFERENÇA – COMPLEMENTAÇÃO – LAUDO DO IML – DOCUMENTO DISPENSÁVEL –
COMPETÊNCIA DO CNSP – VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO – CORREÇÃO

 – 1. Sabe-se que o interesse processual alicerça-se peloMONETÁRIA – INAPLICABILIDADE
atendimento do binômio necessidade-adequação e necessidade- utilidade, logo compete ao autor demonstrar
que, sem a interferência do judiciário, sua pretensão corre riscos de não ser satisfeita esponteneamente pelo
réu. 2. O valor do seguro obrigatório e de 40 (quarenta) salários mínimos, impondo que a seguradora pague
aos beneficiairos a diferença da indenização securitária, mesmo que tenha sido dada quitação plena. Assim,
ao beneficiário do seguro DPVAT que receber valor menor que o previsto em Lei assiste o direito a
respectiva diferença. 3. E dispensável o laudo proveniente do instituto médico legal, quando os
documentos carreados aos autos são suficientes para confirmar a invalidez permanente da vítima,

 4. O cnsp somente esta autorizado a estabelecer regrasocasionando em virtude de acidente de trânsito.
para atender ao pagamento de indenizações, a forma de sua distribuição entre as seguradoras, bem como
eventuais tarifas a serem instituídas por resolucao, mas não discutir e fixar o quantum a ser indenizado. 5.
Não há qualquer irregularidade em se estabelecer indenização relativa ao seguro obrigatório acidentário
(DPVAT), com base em salários mínimos, posto que a espécie não foi utilizada como fator de correção
monetária, e sim como parâmetro para fixar o montante a ser ressarcido, e foi editada na forma descrita na
Lei nº 6.194/74, artigo 3, alínea a e seguintes, não servindo de óbice óbice, ao direito de percepção, simples
portaria lançada pelo cnsp. 6. O salário mínimo a ser aplicado deve ser o vigente a época da liquidação do
sinistro (ou seja, do efetivo pagamento), sob pena de importar em enriquecimento sem causa da seguradora.
7. A correção monetária, no caso, não é devida, já que o valor apresentado na inicial e deferido pelo digno
magistrado sentenciante já esta atualizado de acordo com o salário mínimo vigente, sendo devido a partir do
ajuizamento da ação, somente nos casos em que a condenação se da com base no salário mínimo vigente na
época do sinistro, devendo, assim, ser corrigido o valor base da indenização, a fim de evitar perda para a
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parte contratante e para o lesado, hájá vista que o salário mínimo já e corrigido anualmente. Apelo
conhecido e parcialmente provido. (TJGO – AC 106779-9/190 – (200604152234) – 3ª C.Cív. – Rel. Des.
Nelma Branco Ferreira Perilo – J. 07.05.2007).

 

 

(...)

PELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT – RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA SEGURADORA ELEITA – DESNECESSIDADE
DE JUNTADA DE LAUDO EXPEDIDO PELO IML – RETROATIVIDADE DA LEI Nº 8441/92 –
INCOMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS –
CNSP – QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS – INEXISTÊNCIA DE

– I. A responsabilidadeTRANSGRESSÃO A CF/88 (ART. 7, IV). HONORÁRIOS – JUSTA FIXAÇÃO 
da seguradora eleita para pagamento de seguro obrigatório (DPVAT) e de natureza objetiva, nos termos do
que preceitua o artigo 5, da Lei nº 6194/74. Assim, para efeitos de cobrança do benficio, torna-se
dispensável a prova do nexo de causalidade entre o fato e o evento danoso. II. Faz-se prescindível a
comprovação do estado de invalidez permanente laudo de exame corporal confeccionado pelo instituto
médico legal, porquanto inexigível tal documento pelas Leis que regem a matéria 6194/74 e 8441/92.
III. A Lei n.8441/92 e dotada de força retroativa em face da Lei nº 6194/74, haja vista serem as modificações
do texto original pela Lei posterior de caráter meramente procedimental, não tendo alterado a substancia da
norma ou o direito do beneficiário. IV. A fixação legal do valor da indenização do seguro DPVAT em 40
salários mínimos não constitui ofensa ao artigo 7, IV, da Lei Maior. Precedentes do supremo tribunalfederal
V - Os honorários fixados em 20 por cento sobre o valor da condenação são justos, na medida em que,
prudentemente, foi adotado o critério estipulado pelo parágrafo 3, do artigo 20, do CPC. Apelação
conhecida, mas improvida. (TJGO – AC 107626-0/190 – (200700402211) – 1ª C.Cív. – Rel. Des. Joao
Ubaldo Ferreira – J. 07.05.2007).

 

O TJ da Paraíba já decidiu não ser necessário laudo de IML quando a prova pericial existente nos autos for suficiente
para o julgamento da lide, vejamos:

 

.APELAÇÃO CÍVEL Nº 078.2006.000.336-1/001 

RELATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa . APELANTE: Itaú Seguros S/A  (Adv. Alysson Filgueira Carneiro
Lopes da Cruz) . APELADO: Elielzo de Lima Oliveira (Adv. Wamberto Balbino Sales). APELAÇÃO
CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE.
Realização de perícia pelo Instituto Médico Legal. Prescindibilidade. Existência de certidão de

 Provas suficientes. Livreocorrência policial, laudo médico conclusivo e prova testemunhal.
convencimento motivado do magistrado. Quantum ressarcitório fixado em salários-mínimos. Determinação
do artigo 3º da Lei nº 6194/77. Revogação. Inexistência. Manutenção da decisão combatida. Mostra-se
prescindível a realização de perícia pelo Instituto Médico Legal, quando as provas carreadas aos autos
apresentam-se suficientes e satisfatórias para a formação do convencimento motivado do magistrado.

Num. 12783725 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MAYARA ROAGNA DE SOUSA MEDEIROS - 28/02/2018 11:07:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18022811072860200000012490315
Número do documento: 18022811072860200000012490315



Nos termos de regência do artigo 3º, alínea .b., da Lei nº 6194/77, a indenização em caso de invalidez
permanente deve ser fixada em até 40 (quarenta) salários mínimos. Descabe a revogação do art. 3º da Lei nº
6205/75, pois, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, subsiste o critério de
fixação da indenização em salários mínimos, previsto na referida lei, por não constituir fator de correção
monetária, mas sim, em base para quantificação do montante ressarcitório. ACORDA o Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível, à unanimidade, desprover o recurso, nos termos do voto do
relator. (diário da Justiça da Paraíba, dia 10/04/2007, pg. 5).

 

III. 2 - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a correção monetária

deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima, compreendendo portanto, a data em que a

seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida
por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao Fagundes Cunha do TJPR
- Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

Ementa

RECURSO DE APELAÇÃO COBRANÇA. SEGURO. . INDENIZAÇÃO SECURITÁRIADPVAT

RECEBIDA PARCIALMENTE. QUITAÇÃO DO VALOR PAGO À MENOR. FIXAÇÃO DA

INDENIZAÇÃO VINCULADA AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO CNSP.

NORMA QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE À LEI ORDINÁRIA. HIERARQUIA DAS NORMAS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA  DO STJ. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO43

PROVIDO. RECURSO ADESIVO COBRANÇA. SEGURO . QUITAÇÃO DA INDENIZAÇÃODPVAT

EFETUADA A MENOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DESDE O PAGAMENTO ADMINISTRATIVO.

JUROS. 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO  DE 2002 - (12.01.2003) - ECÓDIGO CIVIL

INCIDÊNCIA DE 0,5% ANTES DESTA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.

RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Restando demonstrado que o

valor do seguro obrigatório  não foi pago em sua integralidade (40 salários mínimos), faz jus aDPVAT

autora ao recebimento da diferença entre o que foi pago e o que deveria sê-lo.

(...)

4. Súmula 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo". No caso em apreço, verificou-se o ato ilícito contratual da seguradora quando não
adimpliu corretamente, em sede administrativa, com a sua obrigação junto aos beneficiários do seguro
obrigatório, motivo pelo qual é a partir desta data que a correção monetária deve incidir.
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Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos nos pedidos.

 

III - DOS PEDIDOS

 

 requer a Vossa Excelência:EX POSITIS,

 

a) a  citação da promovida no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal em querendo, contestar a

presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão;

b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento da julgada procedente R$ 3.881,25 (três mil oitocentos e
oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), a título de indenização pelos danos em epígrafe, devidamente acrescidos de juros 

 a partir da citação da empresa promovida o acidente (25/09/2017);mora  e correção monetária, a contar da data em que ocorreu 

 

c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova

 

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e seguintes do Código de

Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais por insuficiência de recursos.

 

e no valor de 20% ) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios e demais

emolumentos legais.
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Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 319, VII c/c art. 334,
§4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da Promovida em não demonstrar

 interesse na realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL.

por todos os meios de provas admitidos em direito, além dosProtesta provar o alegado  documentos que seguem em

 bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a juntada dos quesitos. anexo,  

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 3.881,25 (três mil oitocentos e oitenta e um reais e vinte
e cinco centavos).

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

Pombal – PB, 27 de fevereiro de 2018.

 

 

 

 

Bela. Mayara Roagna De Sousa Medeiros 
OAB/PB.21.001

 

 

 

Bel. Rhaniel Bezerra Wanderley e Lima

OAB/PB 20.538
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Pombal

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800218-44.2018.8.15.0301

DESPACHO

Intime-se a autora, por seu patrono, para comprovar o pedido administrativo e o respectivo indeferimento
pela seguradora, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial por falta de interesse de agir,
na esteira na jurisprudência do STF.

Advirta-se que a recusa administrativa por ausência de apresentação dos documentos solicitados pela
seguradora também induz à inexistência do interesse processual.

Após o prazo, renove-se a conclusão.

POMBAL, 29 de abril de 2018.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA

COMARCA DE POMBAL – PB. 

                                                   

 

 Processo nº. 0800218-44.2018.8.15.0301

 

 

 

 

LORENA WANDERLEY FORMIGA DE ALMEIDA, já devidamente qualificada nos autos

em epigrafe, instada a cumprir despacho, vem através de seus procuradores infra-assinados,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer:, 

 

a)  A juntada do comprovante de protocolo administrativo, conforme cópia em anexo; 

b) Informar que não existe indeferimento administrativo como bem informado na inicial. A

promovente pleiteia na presente ação a diferença dos valores que lhe é devido por direito e que não foi

pago em sua totalidade pela parte promovida.

 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Pombal-02 de maio de 2018.

 

 

Bela. Mayara Roagna De Sousa Medeiros 
OAB/PB.21.001
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Bel. Rhaniel Bezerra Wanderley e Lima

OAB/PB 20.538
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CERTIDÃO

Nesta dato fica o advogado da parte autora intimado para cumprimento do despacho no prazo de 15 dias.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

1ª Vara Mista da Comarca de Pombal

Processo n.º: 0800218-44.2018.8.15.0301

Assunto: [SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autora: LORENNA WANDERLEY FORMIGAParte 

Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AParte 

DESPACHO
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Pugna a parte autora pela concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nesse sentido, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que "o Estado prestará assistência jurídica
.integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento
próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece presunção relativa da hipossuficiência, nos termos do art.
99, § 3º, do CPC.

Posto isso, intime-se a parte autora para, em um prazo de 15 (quinze) dias,  juntar cópias dos
os seguintes documentos, sobcomprovantes de rendimentos dos últimos 03 (três) meses ou, cumulativamente, 

pena de indeferimento do benefício da gratuidade de justiça, ou, no mesmo prazo, efetuar o recolhimento das custas
judiciais, sob pena de indeferimento da petição inicial e o consequente cancelamento da distribuição (art. 321 c/c 290,
ambos do CPC):

a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três 
meses;

b cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses; 

c. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à 
Secretaria da Receita Federal;

d. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se

autodeclare agricultor;
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e. extrato de benefício de aposentadoria;

e. guia de recolhimento de custas emitida pelo TJPB, indicando qual o valor das custas

processuais (Art. 1º, § 3º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 -

https://www.tjpb.jus.br/custas-judiciais).

Ressalto que a parte deverá cumprir todos os itens acima, ou, na impossibilidade de informar qualquer um
deles, deverá formular justificativa plausível.

Cumpra-se.

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas.

 

Juiz de Direito
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CIENTE DA INTIMAÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Pombal 

Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000

 

Número do Processo:   0800218-44.2018.8 .15 .0301
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: LORENNA WANDERLEY FORMIGA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que, intimadas do despacho ID 19499741, a autora por suas advogados não se manifestaram nos autos. 

POMBAL, 21 de outubro de 2020
TEOFILO FELIX DE FRANCA JUNIOR
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Poder Judiciário da Paraíba

COMARCA DE POMBAL – 1ª VARA MISTA

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora, regularmente intimada, deixou transcorrer
sem manifestação o prazo para a juntada dos documentos necessários à apreciação do pedido da
gratuidade da justiça.

Destarte, diante da não comprovação da insuficiência de recursos para pagar as custas e as
despesas processuais, INDEFIRO o benefício da gratuidade da justiça.

Intime-se a parte autora para tomar conhecimento acerca desta decisão e, em 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (NCPC, art. 290).

Decisão publicada com a inserção no sistema PJe.

PATOS, 22 de outubro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE POMBAL
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Pombal
Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800218-44.2018.8.15.0301
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: LORENNA WANDERLEY FORMIGA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista de Pombal, e em cumprimento a
determinação constante dos autos da ação de nº 0800218-44.2018.8.15.0301 (número identificador do documento
transcrito abaixo), , através de seu(s)  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: LORENNA WANDERLEY FORMIGA
advogado(s) abaixo indicado(s), para tomar ciência do seguinte DESPACHO:INTIMADA(s)  

"Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora, regularmente intimada, deixou transcorrer
sem manifestação o prazo para a juntada dos documentos necessários à apreciação do pedido da
gratuidade da justiça.

Destarte, diante da não comprovação da insuficiência de recursos para pagar as custas e as
despesas processuais, INDEFIRO o benefício da gratuidade da justiça.

Intime-se a parte autora para tomar conhecimento acerca desta decisão e, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (NCPC, art. 290) ."

Advogados do(a) AUTOR: MAYARA ROAGNA DE SOUSA MEDEIROS - PB21001, RHANIEL BEZERRA
WANDERLEY E LIMA - PB20538

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

POMBAL-PB, em 5 de novembro de 2020

De ordem, IVANOSKA SALGADO DE ASSIS BANDEIRA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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CIENTE DA INTIMAÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE POMBAL – 1ª VARA MISTA

 

SENTENÇA

PROCESSO Nº 0800218-44.2018.8.15.0301

 

.Vistos

Trata-se de processo em que houve o indeferimento do benefício da gratuidade da justiça, tendo a parte autora deixado transcorrer
sem manifestação o prazo para o recolhimento das custas judiciais. 

É o relatório. Decido.

No caso dos presentes autos, a parte autora não efetuou o pagamento das custas judiciais devidas, de modo que se impõe a
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 102, parágrafo único, e 485, inciso X, do NCPC.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 102, parágrafo único, e 485, inciso X, do NCPC, extingo o processo sem
resolução do mérito, por ausência de pagamento das custas judiciais.

Sentença publicada e registrada com a inserção no sistema PJe.

Intime-se a parte autora.

Dispensada a intimação da parte ré, ainda não citada.

,Com o trânsito em julgado  arquive-se.

Pombal, 30 de novembro de 2020.
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Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho

JUIZ DE DIREITO
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CIENTE DA SENTENÇA EM INTEIRO TEOR.
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